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Serviço

DIscRIÇÃo
ALUGUEL MENSAL DE O1 (UM) VEICULO
TIPO MOTOCICLETA

V. TOT,\I

EspEctFtcAÇÀor MoDELo E FABR|cÁçÂo NÂo TNFERtoR a 2oDt2o2i, MovtDo À GASoLINA ou FLEX (EÍaNoL). caPÂclDADE
pam oz (oóts) pesslcEtRos, porÊNctA Do MoroR MtNtMo oE 160cc, sEM LltvrÍEs DE QUlLo|4EÍRAGEM, lNcLUso roDos os
ruÉôsrõi, rrucrusrve ENcARGos TRABALHIsTÂs E PREVIDENclaRlos, REPoslçÂo aurolt4aÍlcÂ EM caso DE DEFElro ou
GRANDE AVARIA, MÂNUTENÇÁo PREVENTIVA E CoRRETIVA PoR CONTA DA CONTRATÂDA, I4OIORISTA/CONDUTOR E

êoúeúiriver poh cotgrl oe'corurRÀTANTE. DESTTNÂDo Â aTENDER as DET,TaNDAS ADMTNIsTRAÍlvAs INTERNAS DA cÀl,1ARA

MUNICIPAL DE RUSSAS.CEÂRÂ.

) ATLGUEL MENSÂL DF 02 (DOIS) t2.O Servrço. VEICULoS TIPo PASSEIo

rsprctrtclÇÀo: t ooELo E rABRtcAÇÀô NÁo tNÊERtoR A 202sl2025, cor!4 AR coNDlcloNADo,4 PoRrAs, l\4ovlDo A GASoLINA

ou rlex (eilruou, cApAcroADE PÂRA 05 (ctNco) PAssAGElRos, PorÊNclÁ Do N'toroR MlNll,'lo DE 75cv. SEGURo coMPLETo
INCLUINOO TERCEIROS COM FRANQUIA REDUZIDA, SEM LIMITES DE QUILOMÉTRÀGEM, INCLUSO TODOS OS IMPOSTOS,

rNCLUstvE ENcaRcos rRÂBALHIsras E PREVTDENCtÁRtos, REposlçÀo auroMÁTlca EM caso DE DEFElro ou GRÂNoE avaRlA,
[,íoToRISTÁ,/coNDUToR, IVANLTTENçÃo PREVEMTIvA E CoRRMvA PoR CONÍA DA CONTRAÍADA, COMBUSTIVEL POR CONTA DA

COITRATANTE. DEsÍIruAOO I NTEIIbTN IS OEMAI.IDAS ADMINISTRATIVAS INTERNAS DA CiMARA MUNlCIPAL DE RU55A5'CEARA.

- ALL]GUEL VENSAL DE 02 (DOIS)3 vi-c-uiõs rrpõ iüv7urrur var L2 u servr(.

EspECtFtcAÇÁo. MooELo É FABRtcAÇÀo NÀo tNFERToR A 2024/2024. cor.r AR coNDlcloNADo. 4 PoRTAS LAItRAls, MovlDo A

cnsorrrun óu FLEX (EraNoL), cepActDADE paRA 07 (SETE) passacErRos, porÊNcta Do MoÍoR MiNlt4o DE 110cv, SEGURo

co|tlPLEÍO INCLUINDO TÉRCÊIROS COM FRANQUIA REDUZIOA, SEM LII'4ITES DE QUILOMETRAGEI,I, INCLUSO TODOS OS

tMposros, tNCLUstvE ENcARGos rRABALHisrAs E pREVtDENC|ÁRtos, REposrçÀo AUToMATICA EM caso DE DEFEIÍo ou
GRANDE AVARIA, [,IoToRIsTÁ/coNDUToR, MANUTENçÀo PREVENÍIVA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA,

coMEUSTIVEL PoR coNTA DA CoNTRATAI{TE. DESTINADo À ATENOER AS DEIt,tANDAS DÂ PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER

E EscoLA oo LEG|sLATtvo DÂ CÀMÀRA MUNtctPAt- DE RUssÂçCEARA
;ALUGUEL MENSAL DE 01 (UM} VEICU.O

4 TIPO CAMINHONEÍÂ 4x4, CARRoCERIA 12.0 Servaço
] FECHADA

ESpEctFlcAÇÃo: MoDELo E FABRIcAçÂo NÁo tNFERIoR A 2025/2025, coM aR coNolctoNADo, 4 PoRTAS LATERAIS, MovlDo Â
otesrL, clilctoloe paRA 07 (sETEj passacFrRos, porÊNcla Do MoroR MÍNtMo DE 190cv, SEGURo coMPLEÍo lNcLUlNDo

.TERCEIRoS COM FRANOUIA REDUZIDA, SEM LII,iITES DE CUILOMEÍRAGEM, INCLUSO IODOS OS II'4POSTOS. INCLUSIVÉ

ENCÂRGoS TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIoS, REPoSIÇÀo AUToMATICA EM CASo DE DEFEITO OU GRANDE AVARIA,
MoToRIsTA,/CoNDUToR, MANUIENçÀo PREVENTIVA E coRRETIVA PoR CoNTA DA CONTRATAOA, COMBUSIIVEL POR CONTA DÂ

CONTRATANTE. DESTINADO A AÍENDER AS DEiIANDÂ5 DO GABINETE DA PRESIDENCIA DÂ CAI'4ARA MUNICIPAL E DA IT4ÉSA

. DTREToRA p4 -cAl!êRA ryruNlçLPAL D€ RUssAs-cEARA.

( aLUGULL MENSAT DF Ol (Ul'4) VHCULO 12.0 Seívrço' TtPo caMtNHoNETE
ESPECIFIcAçÃo: TIPo cAMINHoNETE, CABINE DUPLA, ÊoÍÊNcIA MINIMA 2ooCV, ANO E MODELO DE FABRICAçAO NÃO INFERIOR

202312023,'04 QUAÍRO PORTAS, CAPÂC|DADE PARA 05 CTNCO PASSÁGE|ROS MOÍOR A DIESEL, AR CONDICIONADO. DIREçÁO
iioÁeJrrci ou irtrarca, vtDRos ElfrRtcos, capacrDADl DA caRGA rvrNrMA DÊ caRGA urtL l.oooKc, TRAçÀo 4x4.
MANUTENçÀo pREVENTIV!,/CoRRmvA poR coNra Do coNTRATADo. cor'rBUsTivEL PoR coNÍa Do coNÍRATANTE. DoraDo
DE ToDoS os EQUIPAI,IENTos EXIGIDos PELoS ÔRGÃos FIScALIzADoRES, SEGURO ÍOTAL E RASTREADOR POR CONÍA DO

CoNTRATADo, oispontvrr EM ÍEMpo |NTEGRAL, eutLoMETRAGEM LtvRE. paRA aTENDER as DEr4aNoas oÂ CÀMARA

|\.,
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1. DAS COND|çÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Contração de empresa especializada na locação de veículos destinados a

atender às necessidades da.Câmara Municipal de Russas/CE, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

V. UNIT
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MU\lcrPA- DE RÍJssÀs-cEARA.

1.1.1 O custo estimado total da contratação está na forma sigilosa, conforme art.
24 da Lei l4.L33l2O2L, de acordo com sugestão na fase de planejamento,

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado por

10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

4. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descriçâo dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4.2. Não será admitida a subcontrataÇão do ob]eto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da

assinatu ra do contrato.
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2, DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAçÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
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6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas dâ Lei na 14.133, de 2021, e cada pade
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ns 14,133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5'do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).

6.3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidadê e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade. poderá convocar representante do Contratado para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contràto, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ns l-4.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.

{-.
It n-,*i

tl'"

l.'
-.;_

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o

contratado déverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias

de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,
determinandó prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6,7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato (inciso V do art.22 do Decreto n0 l-1.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençâo das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,

6.8.1. Caso ' ocorram descumprimento clas obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competênêia.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaÇão do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

h
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despesa no relatório de riscos eventuais.
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuÇão do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultra passarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, adminiátrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento, de obrigaçôes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsa bilizaçã o para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Ler ns 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.'

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimênto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
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7. DOS CRITÉRrOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, .iuntbmente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e
paga mento.

7.6. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a respo nsa bilidade ético-profiss ional pela

perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ns

14.1.33, de202't.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documênto, tais como:

a) o prazo de,validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e dq órgào contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada afé que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Ônus ao

contrata nte;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoria mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastio de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de

202t.

7.L2. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identifi car'possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no .registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa, O prazo'poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério do contratante.

7.1,4. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
administrativonecessárias à rescasão contratual nos autos do processo

corrêspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.16. Havendo a efetiva qxecução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso.o contratado náo

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

7.L7. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ne 14.133 de ls de abril

de 2027, o pagamento será efetuado no prazo de até L0 (dez) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) de correçáo monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2O. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagam.ento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.21,1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuâis

estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar np L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pâgamento

ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Com plementa r.

7.23. A antetipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1s do art. 145 da lei

Federal no 14.13312L.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

t-,
\i" .tl,
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8.1, O forneçedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitação, na modalidade pregâo, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de

julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação,.deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

lt

Ir ,t,t

-_J-fq

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitaçâo ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-

brlempreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsa b ilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus admin istrad ores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua Sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME ns

77, delS de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

8.9. Filial, suiursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

-l
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da

assembleia qUe o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro civil das Pessoas Jurídicas da rêspectiva sede, além do registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.7.64, de 16 de dezembro 1971.

8.LL. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2s do art. 4q do Decreto n0 10.880,

de 2 de dezembro de2O2L.

g.1.2. Produtor Rural: matrícula no cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. L7 a 19 e 165

da lnstrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social ê Trabalhista

g.14. prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (GNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de reg ula ridade 'fisca I perarite à Fazenda Nacional.

8.1,6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço (FGTS);

g.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com. efeito de negativa,

nos termos do Título vlFA da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio de 1943;

8.18. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad ua l/Mu n icip allDistrita I

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

8.19' Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o'Íornecedor seja considerado isênto dos tributos estadua is/m u nicipais

eto contratual, deverá comprovar tal condição

l'\

ou distritais relacionados ao obj

'U\
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mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

g.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir oS benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual ê municipal.

Qualificaçâo Econôm ico-Fi nancei ra

8.22. Certidão negativa de íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

(inciso ll do art. 69 da Lei np 14'1,33' de 2021);

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - solvência Geral (sG) = (Ativo Total) + (Passivo circulante +Passivo não

Circulante); e

lll - Liqüidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante)'

8.24. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiquideZ Corrente (LC).

8..24.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura (§1e do art. 65 da Lei ns 14.133, de 2021)'

g.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercíe io e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6a do art. 69 da Lei nc

14.133, de 2021).

,uqH

CÂMARA MUNICIPAL DE RUSSAS

CNPJ;35223585/0001-93 www.camerarussas.ce.gov.br

e-mails: camararussasce@hotmail.com câmerarussas.ce.gabe@outlook.com

rqI üE'



l-5ô

CÂMARA MUNICIPAL DE RUSSAS

CNPJ:35223585/0001-93 www.camararussas.ce.gov.br

e-mails: camârarussasce (d hotmâil.com camararussas.ce.gabe@outlook.com

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício social

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo licitante.

Qualificaçáo Técnica

g.29. Documbnto comprobatório (atestado ou declaração) que comprove que o

proponente já executou prestação de serviços equivalentes ao objeto desta

licitação, em períodos contínuos ou intermitentes, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos, conforme dispôe o art: 67, § 5q, da Lei ns 14.133/2021.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32 Comprovação de inscrição ou registro da proponente no conselho Regional de

Administração (CRA) que abranja a jurisdição de sua sede, em estrita conformidade

com as normas expedidas por esse Conselho.

8.32.1 Demonstraçáo de que, na data fixada para a entrega dos documentos, a

LICITANTE possui em seu quadro permanente, ou como RESPONSAVEL TÉCNlCO,

profissional graduado em Administraçáo, detentor de certidão de Acervo Técnico

devidamente registrada no cRA, apta a comprovar a execução de serviços cujas

características sejam cornpatíveis com o objeto desta licitação, podendo a

vinculação ser demonstrada através do contrato social no caso de sócio, mediante

apresentação de ata de eleição e posse da atual diretoria, no caso de diretor, ou

responsável técnico, atÍavés de ficha ou livro de empregado, contendo os dados de

admissão, ou de contrato de prestação de serviços. No caso de responsável

técnico, apresentar declaração assinada pelo profissional concordando com a

inclusão do seu nome na supervisão do respêctivo serviço'

N I{ qu'
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g.33 Declaração expressa c.om indicação do pessoal técnico, das instalaçôes e do

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da

ticitação, bem como da qualificaçâo de cada membro da equipe técnica que se

responsab ilizará pelos trabalhos, bem como que os veículos ofertados na proposta

de preços estarão efetivamente disponíveis para execução do contrato caso a

proponente seja vencedora, afirmando ainda que tais veículos são de propriedâde

da empresa e atendem integralmente às especificaçôes do Termo de Referência,

nos termos do art. 67, lll, da Lei np L4.L3312O21. Podem ser solicitados documentos

adicionais anteriormente à execução contratual a título de diligência para confirmar

as informaçôes prestadas referente aos veículos.

8.34. Apresentar documento que declare que a proposta cadastrada para participar

da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, díscutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAI4ENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento, na(s) dotaçáo(çôes)

0101.01..031.0101.2.001 - Manter as Atividades Administrativas do Poder

Legislativo Municipal. no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa JurÍdica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, media nte apostilamento.

10. DA PARTICTPAçÂO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE

coNsÓRcro,

L0.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a

forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da

literalidade do texto da Lei Federal ns 14.133/2021, art. 18, inqiso lX e, ainda, o

entendimento do Acórdão TCU ns 1316/2010, que atribui à Administração a

prerrogativa de admissão de consórcios em licitaçôes por ela promovidas, fica

vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que,, .-+
r\ {-- \[ ,{;6=\í
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neste caso q objeto a ser licitado náo envolve questôes de alta complexidade

técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da

união de esforços.

RUSSAS/(CE), 12 de agosto de 2025

Marcos

r,
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PREGÂO ELETRÔNICA N9 XXXX/XXXX

PR9C ES SO ADM I N ISTRATIVO Ne OOOO1.2 02 5O7 28 I OOOL'4Z

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E

o(A) _, com Sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF Sob o.., neste ato representado(a)

pelo(a) Sr(a) Marcos

CONTRATANTE, E

no

na

Aurélio Ferreira Estácio, doravante denominada

o(a) inscrito(a)
sed iado( a )

do

...,.....,doravante designada CONTRATADA, neste ato

rêpresentada pelo(a) Sr.(a) portador(a )

tendo em vista o que consta no Processo na

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÉ. 92, I e ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada na

locação de veículos destinados a atendêr as necessidadeS da câmara de RuSSas/CE,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.!.Oprazodevigênciadacontrataçãoédede0meses'contadosdadatade
assinatura do, contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14'133' de 2O2l'

00001.202507 2SlOOOl-42 e em observância às disposiçôes da Lei nq 14.1'33, de 1s

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas'

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

L.3.3. A ProPosta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

)-
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3. cLÁusULA TERCEIRA - MoDELoS DE EXEcUçÂo E GEsTÃo CoNTRATUAIS

(aÊ. 92, lV, Vll e XVlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual'

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação éde
).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçào.

7. cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1,. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

1 .2. Apôs o interregno de uin ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelci contratante, do

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada peta última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

fi
\-,

índice(s) defi nitivo(s).

\N I flb

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (AÉ. 92, V C V!}

6.]'.oprazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçóesaelereferentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

(
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7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob rig ato ria me nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser dêterminado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - GERENCIAMENTO DE RISCOS

8.1.. lntegraçâo do Mapa de Gerenciamento de Riscos

o presente contrato integra, como parte obrigatória, o Mapa de Gerenciamento de

Riscos , documento que detalha:

os riscos identificados nas etapas do processo de contratação e gestão

àontratual;
As medidas preventivas, atenuantes e de contingência permitidas para

mitigar os riscos;

A alocação de responsa bilida des entre as partes;

As estratégias de monitoramento, supervisão e controle durante a vigilância

contratual.

8.2. Alocação de Responsabilidades

As respon sa bilidades pela gestão de riscos são atribuídas da seguinte forma:

Ao contratar , cabe:

A gestão e mitigaçáo de riscos operacionais e técnicos relacionados à

execução do objeto;

A comunicação tempestiva de falhas ou fatores de riscos detectados durante

a execução.
A contratante , cabe:

O gerenciamento de riscos ad m in istrativos, legais e regulatórios;

A verificação contínua das condiçôes contratuais e o cumprimento das açôes

preventivasecontingenciaisdescritasnoMapadeGerenciamentodeRiscos'
8.3. lmplementação de Medidas Preventivas e Contingenciais

As partes comprometem-se a implementar as medidas descritas

Gerenciamento de Riscos, de acordo com as seguintes parâmetros:
no Mapa de

1Vr
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Execução das medidas preventivas conforme os prazos e condiçôes previstas

no contrato;
Adoção de checklists como ferramenta de verificação para etapas críticas,

conforme previsto no Mapa de Gerênciamento de Riscos;

comunicação têmpestiva e registro formal de configurações necessárias,

falhas bloqueadas ou riscos concretizados;

Execuçâo imediata de medidas de contingência em casos de riscos

classificados como altos ou críticos.

8.4. Execução de Medidas de Contingência

Em caso de concretização de riscos classificados como altos ou críticos, as partes

deverâo executar as medidas de contingência previstas no Mapa de Gerenciamênto

de Riscos, observando as seguintes parâmetros:

As medidas deverão ser iniciadas imediatamente após a identificação do

risco;

Asaçôesserãorealizadasdeformaamitigarosimpactosnegativossobrea
execuçáo contratual;
sempre que possível,.serão adotadas medidas que assegurem a continuidade

da execuçâo do contrato;

Asaçôesrealizadasdeverãoserregistradasformalmente,incluindoos
resultados obtidos e ajustes realizados.

8.5. Monitoramento e Revisão do Mapa de Gerenciamento de Riscos

o Mapa de Gerenciamento de Riscos será monitorado continuamente durante a

vigência contratual. As revisões serão realizadas sempre que:

Novos riscos são identificados;

Alteraçôes ocorrerem nas condiçôes contratuais ou de execução;

o contratantê identifica a necessidade de ajustes nas medidas preventivas

ou contingenciais para garantir a eficácia do gerenciamento de riscos'

8.6. Reequilíbrio Econômico-Financeiro

A concretização de eventos previstos no Mapa de Gerenciamento de Riscos que

resultem em impacto econômico-financeiro significativo poderá enseiar o

reequilíbrio contratual, desde que apresentado o disposto na legislação vigente e de

acordo com a alocação de responsa b ilidades definidas nesta cláusula'

8.7. Contratual
Nas hipóteses de concretização de riscos previstos no Mapa de Gerenciamento de

Riscos que inviabilizam a continuidade da execução contratual, as partes quiserem,

de forma conjunta e fundamentada, Resolução proceder à rescisão ambiental do

contrato, com a suspensão do termo de rescisão contratual que contempla :

_+
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A identificação dos riscos que motivaram a rescisão;

A avaliação de pendências, responsabilid ades e contrapartidas, observada a

legislação aplicável;

O cumprimento das obrigaçôes exigidas pelas partes, se cabível'

8.8. Penalidades por Descumprimento

O descumprimento das obrigaçôes previstas no Mapa de Gerenciamento de Riscos

sujeitará a parte infratora às deliberações contratuais, que incluem:

Advertências, em caso de falhas leves;

Multas proporcionais aos danos causados;

Rescisáo contratual, em situaçôes graves, sem prejuízo de outras

deliberaçôes Previstas em lei'

8.9. Transparência e Publicidade

As informaÇões do Mapa de Gerenciamento de Riscos serão registradas e

disponibilizadas nos canais oficiais do contratante, garantindo:

A transparência das açôes preventivas e contingenciais empregadas;

o alinhamento com as melhores práticas de governança e gestão pública;

A conformidade com as exigências legais aplicáveis'

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (aÊ. 92, X, Xl e xlv)
9.1. São obrigações do Contratante:
g.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

quando houver controvérsia sobre a execução do ob.ieto, quanto à dimensáo,

qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nq 14'133, de 2027;

9.7. Efêtuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente contrato e no Termo

de Referência;
g.S.AplicaraoContratadoassançôesprevistasnaleienestecontrato;.1-
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (aÉ. 92, XlV, XVI e

xvil)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

de seuS anexos, assumindo como exclusivamente SeuS oS risCOS e aS despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir disPostas:

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato'

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

10.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

-,,,t !n.

eles solicitados;
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9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia:Geral da união para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratado;
g.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas'à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

9.lO.1.AAdministraçãoteráoprazodel(um)mês,acontardadatado
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.
g.11. Responder eventuais pedidos de reestabelec imento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês'

g.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

g.13. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §2e, da Lei ne 14'133, de 2021'

g.14. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atendêr às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
10.7. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto,

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8 078, de 1990)' bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;
1.0.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termo5 do artigo 48,

parágrafo único, daLei ns 14.133, de 2021;

10.g. Quando não for possível a verificação da regularidade no cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato,,até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.10, Responsa bilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,

convenção, Dissídio colêtivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciá ria s, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência nâo transÍere a responsa bilidade ao Contratante;

10.l-1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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10,12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do contratantê, qualquer atividade que não

este.ia sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

L0.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.1.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos. que fujam às

especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a

utilizaÇáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116);

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

!o.22. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmênte

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnoart.l24,ll,d,daLeinq
14.133, de 2021; _i_
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10.23. Cumprir, além dos póstulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante i

10.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informaçoes, podendo exigir,

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que

continuará a execução dos serviços;

11. CúUSULA DÉCtMA PRIMEIRA. OBRIGAçÔES PERTTNENTES À LGPD

L1.1. As partes deveráo cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quênto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentaçãq da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram Seu acesso e de acordo coÍn a boa-fé e com os princípios do art' 6a da

LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

1L.4. A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somênte

enquanto náo prescritas essas obrigações.

11.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD.

L:^.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância'

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.
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11.9. O Contiatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados' formados a partir de contratos adm in istrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsa b ilização, em caso de eventuais omissôes,

desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses Previstas na LGPD.

11,11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na

forma da LGP.D.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUçÃ9 (art. 92, Xll)

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TNFRAçÕES E SANçOES

ADMINTSTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1.. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação s'em motivo justifi cado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulànto na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

'{ü.\+q'\1 I
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 10 de agosto de 2013'

13.2. §erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as

seguintes sanções:
l) Advêrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §20, da Lei na 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de 'licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidãde mais grave (art. 156, § 4s, da Lei n0

14.133, de 2021);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e" , 't", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato'

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14' 133, de 2O2L').

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um' por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2)MoratóriadeO,07%(setecentésimosporcento)dovalortotaldo
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservânciá do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n' 14'133, de 2021'

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 13.1, de lO o/o a 30.o/o do valor do Contrato'

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 13.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato'

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 13'1, a multa será

de 20.%o a 30% do valor do Contrato.

6) Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 13'1, a multa será

de 5% a 2OVo do valor do Contrato.
7)Paraainfraçãodescritanaalínea"a"dosubitem13'l,amultaserá

de 8% a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

13.3. A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art.

'qE
\r'ü

156, §9e, da Lei ns l-4.133, de 2021)
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13.4. Todas as sançôes previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021)'

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei ns L4.133, de 2021)

13.5. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento err'entualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (4rt.156, §8q, da Lei ns 14'133, de 2021).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias; a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 1.4.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sançóes serâo considerados (art. 156, §1e, da Lei ns 1.4.133,

de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os dânos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade'

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos conio infraçôes administrativas na Lei na 14.133, de 2O2L,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que tâmbém

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e

julqados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

L3.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todo5 0s
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casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art 161, da Lei

ns 14.133, de 2021)

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato'

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do cont'ratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad m inistrativa s; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execüçâo contratual

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no 14.L33t2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Le i.
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.
14.4,2.1. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
L4.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.531.. lndenizaçôes e multas.

L4.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fi na nceiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de t'ermo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14'133, de 2021)'

L4.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização Ôu na

contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente em

gestão do

linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133,

de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento da câmara Municipal de Russas, na

dotação:
15.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMlssOs (art. 92, lll)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes

contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -

código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

.L
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. ALTERAÇÕES

W
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17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizeiem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus êfeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n0 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 1"4.133, de 2021.

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021,, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.o 14.1-33,aézozt, e ao art.80, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c

art. 7q, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §le)
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Russaspara dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §Is, da Lei ns 14.133/21.

RUSSAS/CE,

CNPJ Ne --

MARCOS AURÉLIO FERREIRA ESTÁCIO

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PREGÂO ELETRÔNICA N9 XXXX/XXXX

PR9C ES SO ADM I N ISTRATIVO Ne OOOO1.2 02 5O7 28 I OOOL'4Z

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E

o(A) _, com Sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF Sob o.., neste ato representado(a)

pelo(a) Sr(a) Marcos

CONTRATANTE, E

no

na

Aurélio Ferreira Estácio, doravante denominada

o(a) inscrito(a)
sed iado( a )

do

...,.....,doravante designada CONTRATADA, neste ato

rêpresentada pelo(a) Sr.(a) portador(a )

tendo em vista o que consta no Processo na

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÉ. 92, I e ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa especializada na

locação de veículos destinados a atendêr as necessidadeS da câmara de RuSSas/CE,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. Objeto da contratação:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.!.Oprazodevigênciadacontrataçãoédede0meses'contadosdadatade
assinatura do, contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14'133' de 2O2l'

00001.202507 2SlOOOl-42 e em observância às disposiçôes da Lei nq 14.1'33, de 1s

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas'

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

L.3.3. A ProPosta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

)-
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3. cLÁusULA TERCEIRA - MoDELoS DE EXEcUçÂo E GEsTÃo CoNTRATUAIS

(aÊ. 92, lV, Vll e XVlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual'

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação éde
).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçào.

7. cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1,. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

1 .2. Apôs o interregno de uin ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelci contratante, do

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada peta última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

fi
\-,

índice(s) defi nitivo(s).

\N I flb

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (AÉ. 92, V C V!}

6.]'.oprazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçóesaelereferentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

(
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7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob rig ato ria me nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser dêterminado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - GERENCIAMENTO DE RISCOS

8.1.. lntegraçâo do Mapa de Gerenciamento de Riscos

o presente contrato integra, como parte obrigatória, o Mapa de Gerenciamento de

Riscos , documento que detalha:

os riscos identificados nas etapas do processo de contratação e gestão

àontratual;
As medidas preventivas, atenuantes e de contingência permitidas para

mitigar os riscos;

A alocação de responsa bilida des entre as partes;

As estratégias de monitoramento, supervisão e controle durante a vigilância

contratual.

8.2. Alocação de Responsabilidades

As respon sa bilidades pela gestão de riscos são atribuídas da seguinte forma:

Ao contratar , cabe:

A gestão e mitigaçáo de riscos operacionais e técnicos relacionados à

execução do objeto;

A comunicação tempestiva de falhas ou fatores de riscos detectados durante

a execução.
A contratante , cabe:

O gerenciamento de riscos ad m in istrativos, legais e regulatórios;

A verificação contínua das condiçôes contratuais e o cumprimento das açôes

preventivasecontingenciaisdescritasnoMapadeGerenciamentodeRiscos'
8.3. lmplementação de Medidas Preventivas e Contingenciais

As partes comprometem-se a implementar as medidas descritas

Gerenciamento de Riscos, de acordo com as seguintes parâmetros:
no Mapa de

1Vr
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Execução das medidas preventivas conforme os prazos e condiçôes previstas

no contrato;
Adoção de checklists como ferramenta de verificação para etapas críticas,

conforme previsto no Mapa de Gerênciamento de Riscos;

comunicação têmpestiva e registro formal de configurações necessárias,

falhas bloqueadas ou riscos concretizados;

Execuçâo imediata de medidas de contingência em casos de riscos

classificados como altos ou críticos.

8.4. Execução de Medidas de Contingência

Em caso de concretização de riscos classificados como altos ou críticos, as partes

deverâo executar as medidas de contingência previstas no Mapa de Gerenciamênto

de Riscos, observando as seguintes parâmetros:

As medidas deverão ser iniciadas imediatamente após a identificação do

risco;

Asaçôesserãorealizadasdeformaamitigarosimpactosnegativossobrea
execuçáo contratual;
sempre que possível,.serão adotadas medidas que assegurem a continuidade

da execuçâo do contrato;

Asaçôesrealizadasdeverãoserregistradasformalmente,incluindoos
resultados obtidos e ajustes realizados.

8.5. Monitoramento e Revisão do Mapa de Gerenciamento de Riscos

o Mapa de Gerenciamento de Riscos será monitorado continuamente durante a

vigência contratual. As revisões serão realizadas sempre que:

Novos riscos são identificados;

Alteraçôes ocorrerem nas condiçôes contratuais ou de execução;

o contratantê identifica a necessidade de ajustes nas medidas preventivas

ou contingenciais para garantir a eficácia do gerenciamento de riscos'

8.6. Reequilíbrio Econômico-Financeiro

A concretização de eventos previstos no Mapa de Gerenciamento de Riscos que

resultem em impacto econômico-financeiro significativo poderá enseiar o

reequilíbrio contratual, desde que apresentado o disposto na legislação vigente e de

acordo com a alocação de responsa b ilidades definidas nesta cláusula'

8.7. Contratual
Nas hipóteses de concretização de riscos previstos no Mapa de Gerenciamento de

Riscos que inviabilizam a continuidade da execução contratual, as partes quiserem,

de forma conjunta e fundamentada, Resolução proceder à rescisão ambiental do

contrato, com a suspensão do termo de rescisão contratual que contempla :

_+
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A identificação dos riscos que motivaram a rescisão;

A avaliação de pendências, responsabilid ades e contrapartidas, observada a

legislação aplicável;

O cumprimento das obrigaçôes exigidas pelas partes, se cabível'

8.8. Penalidades por Descumprimento

O descumprimento das obrigaçôes previstas no Mapa de Gerenciamento de Riscos

sujeitará a parte infratora às deliberações contratuais, que incluem:

Advertências, em caso de falhas leves;

Multas proporcionais aos danos causados;

Rescisáo contratual, em situaçôes graves, sem prejuízo de outras

deliberaçôes Previstas em lei'

8.9. Transparência e Publicidade

As informaÇões do Mapa de Gerenciamento de Riscos serão registradas e

disponibilizadas nos canais oficiais do contratante, garantindo:

A transparência das açôes preventivas e contingenciais empregadas;

o alinhamento com as melhores práticas de governança e gestão pública;

A conformidade com as exigências legais aplicáveis'

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (aÊ. 92, X, Xl e xlv)
9.1. São obrigações do Contratante:
g.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

quando houver controvérsia sobre a execução do ob.ieto, quanto à dimensáo,

qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da Lei nq 14'133, de 2027;

9.7. Efêtuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente contrato e no Termo

de Referência;
g.S.AplicaraoContratadoassançôesprevistasnaleienestecontrato;.1-
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (aÉ. 92, XlV, XVI e

xvil)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

de seuS anexos, assumindo como exclusivamente SeuS oS risCOS e aS despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir disPostas:

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato'

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

10.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

-,,,t !n.

eles solicitados;
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9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia:Geral da união para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratado;
g.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas'à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

9.lO.1.AAdministraçãoteráoprazodel(um)mês,acontardadatado
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.
g.11. Responder eventuais pedidos de reestabelec imento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês'

g.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

g.13. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §2e, da Lei ne 14'133, de 2021'

g.14. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atendêr às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
10.7. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto,

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8 078, de 1990)' bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;
1.0.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termo5 do artigo 48,

parágrafo único, daLei ns 14.133, de 2021;

10.g. Quando não for possível a verificação da regularidade no cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato,,até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.10, Responsa bilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,

convenção, Dissídio colêtivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciá ria s, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência nâo transÍere a responsa bilidade ao Contratante;

10.l-1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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10,12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do contratantê, qualquer atividade que não

este.ia sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

L0.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.1.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos. que fujam às

especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a

utilizaÇáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116);

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

!o.22. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmênte

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnoart.l24,ll,d,daLeinq
14.133, de 2021; _i_
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10.23. Cumprir, além dos póstulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante i

10.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informaçoes, podendo exigir,

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que

continuará a execução dos serviços;

11. CúUSULA DÉCtMA PRIMEIRA. OBRIGAçÔES PERTTNENTES À LGPD

L1.1. As partes deveráo cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quênto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentaçãq da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram Seu acesso e de acordo coÍn a boa-fé e com os princípios do art' 6a da

LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

1L.4. A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somênte

enquanto náo prescritas essas obrigações.

11.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD.

L:^.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância'

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.
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11.9. O Contiatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados' formados a partir de contratos adm in istrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsa b ilização, em caso de eventuais omissôes,

desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses Previstas na LGPD.

11,11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na

forma da LGP.D.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUçÃ9 (art. 92, Xll)

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TNFRAçÕES E SANçOES

ADMINTSTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1.. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação s'em motivo justifi cado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulànto na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

'{ü.\+q'\1 I
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 10 de agosto de 2013'

13.2. §erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as

seguintes sanções:
l) Advêrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §20, da Lei na 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de 'licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidãde mais grave (art. 156, § 4s, da Lei n0

14.133, de 2021);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e" , 't", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato'

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14' 133, de 2O2L').

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um' por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2)MoratóriadeO,07%(setecentésimosporcento)dovalortotaldo
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservânciá do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n' 14'133, de 2021'

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 13.1, de lO o/o a 30.o/o do valor do Contrato'

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 13.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato'

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 13'1, a multa será

de 20.%o a 30% do valor do Contrato.

6) Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 13'1, a multa será

de 5% a 2OVo do valor do Contrato.
7)Paraainfraçãodescritanaalínea"a"dosubitem13'l,amultaserá

de 8% a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

13.3. A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art.

'qE
\r'ü

156, §9e, da Lei ns l-4.133, de 2021)
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13.4. Todas as sançôes previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021)'

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei ns L4.133, de 2021)

13.5. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento err'entualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (4rt.156, §8q, da Lei ns 14'133, de 2021).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias; a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 1.4.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sançóes serâo considerados (art. 156, §1e, da Lei ns 1.4.133,

de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os dânos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade'

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos conio infraçôes administrativas na Lei na 14.133, de 2O2L,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que tâmbém

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e

julqados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

L3.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todo5 0s

q§-q.\I Í

,;



|;,
171

CÂMARA MUNICIPAL DE RUSSAS

CNPJ:35223585/0001-93 www.camararussas.ce.gov.br

e-mails: camara russasce@hotmail.com camararussas.ce.gabe@outlook.com

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art 161, da Lei

ns 14.133, de 2021)

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato'

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do cont'ratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad m inistrativa s; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execüçâo contratual

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no 14.L33t2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Le i.
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.
14.4,2.1. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
L4.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.531.. lndenizaçôes e multas.

L4.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fi na nceiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de t'ermo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14'133, de 2021)'

L4.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização Ôu na

contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente em

gestão do

linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133,

de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento da câmara Municipal de Russas, na

dotação:
15.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMlssOs (art. 92, lll)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes

contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -

código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

.L
\rr$.r\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. ALTERAÇÕES
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17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizeiem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus êfeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n0 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 1"4.133, de 2021.

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021,, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.o 14.1-33,aézozt, e ao art.80, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c

art. 7q, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §le)
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Russaspara dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §Is, da Lei ns 14.133/21.

RUSSAS/CE,

CNPJ Ne --

MARCOS AURÉLIO FERREIRA ESTÁCIO

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA
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